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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
3° QUADRIMESTRE DE 2.023
 

Em atendimento aos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 54 e 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal, artigos 76 a 80 da Lei Federal n° 4.320/64 e da Lei Orgânica do TCESP, apresento o RELATÓRIO SOBRE A GESTÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO 3º (TERCEIRO) QUADRIMESTRE DE 2.023, no que se refere à Administração do Poder Legislativo.
 

A função do Departamento de Controle Interno é de extrema importância, pois visa contribuir para melhorar a eficiência operacional da Câmara Municipal e assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, observando sempre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos recursos públicos na avaliação dos resultados, de forma a garantir que os objetivos da administração sejam cumpridos dentro dos ditames legais.
 

O Sistema de Controle Interno foi criado através da Resolução n° 01 de 16 de abril de 2.015.

 

As principais atividades do Controle Interno são: avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras;
 

- comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
 

- apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional;
 

- emitir parecer sobre a regularidade da prestação de contas;
 

- assinar o Relatório de Gestão Fiscal com o Presidente da Câmara;

 

- manter arquivado todos os relatórios elaborados;

 

- elaborar quadrimestralmente o relatório de controle interno;

 

- acompanhar o cumprimento do limite para gastos totais da Câmara Municipal (art.59, VI, da LRF);
 

Por se tratar de apenas uma Unidade Administrativa, foi designado para responder como responsável pelo Controle Interno a servidora efetiva Vânia Mara Paladino de Oliveira, através da Portaria n° 11 de 19 de abril de 2.021.
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DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E DAS COMISSÕES

 

Foram realizadas no 3º quadrimestre de 2.023 o total de 18 Sessões.
 

1 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1 – LOA, LDO e PPA

 

A Lei Orçamentária Anual para o ano de 2.023 foi aprovada pela Lei Municipal n° 4.320 de 25 de novembro de 2.022, com valor estimado de R$146.047.800,00 (cento e quarenta e seis milhões, quarenta e sete mil e oitocentos).

 

A Audiência Pública foi realizada na Câmara Municipal no dia 17 de outubro de 2.022, às 19h30, sendo publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Piraju no dia 06 de outubro de 2.022.



A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2.023 foi aprovada pela Lei Municipal n° 4.307 de 29 de junho de 2.022.



A Audiência Pública foi realizada na Câmara Municipal no dia 23 de maio de 2.022, às 19h30, sendo publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Piraju no dia 14 de maio de 2.022.



O Plano Plurianual foi aprovado pela Lei Municipal n° 4.243 de 22 de junho de 2.021, para o período de 2.022 a 2.025.



A Audiência Pública foi realizada na Câmara Municipal no dia 24 de maio de 2.021, às 19h45, sendo publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Piraju no dia 15 de maio de 2.021.

 

1.2 – DO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
 

O Orçamento do município de Piraju para o exercício de 2.023 fixou a receita para a transferência financeira da Câmara Municipal em R$2.350.000,00 (dois milhões trezentos e cincoenta mil reais), sendo repassado em forma de duodécimos, conforme descrito abaixo:
	MÊS
	VALOR
	MÊS
	VALOR
	MÊS
	VALOR

	Janeiro
	195.870,00
	Fevereiro
	195.830,00
	Março
	195.830,00

	Abril
	195.830,00
	Maio
	195.830,00
	Junho
	195.830,00

	Julho
	195.830,00
	Agosto
	195.830,00
	Setembro
	195.830,00

	Outubro
	195.830,00
	Novembro
	195.830,00
	Dezembro
	195.830,00

	Total repassado no 3° Quadrimestre de 2.023: R$2.350.000,00



 

A programação financeira e o cronograma de desembolso mensal são realizados através de depósitos bancários feitos pelo Poder Executivo diretamente na conta corrente da Câmara Municipal até o dia 20 de cada mês. 
 

Os repasses ocorreram dentro do prazo legal e nos devidos valores, sendo depositados em banco estatal (Caixa Econômica Federal), atendendo o que dispõe o artigo 164, §3° da Constituição Federal e obedece a EC n° 25/2000, artigo 29-A.
 

Os repasses de duodécimos foram contabilizados como “Transferências Financeiras”.

1.3 – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA:
 

A movimentação financeira é efetuada através da Caixa Econômica Federal, Agência 0333 – Piraju, conta corrente n° 06-001019-7
 

O saldo remanescente dos duodécimos repassados à Câmara Municipal é aplicado em instituição financeira oficial. (art. 24, III, a do Regimento Interno).


1.4 – FIXAÇÃO DA DESPESA



O Orçamento do município de Piraju para o exercício de 2.023, fixou a despesa da Câmara Municipal em R$2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cincoenta mil reais), sendo repassado em forma de duodécimos, conforme descrito abaixo:
	MÊS


	DESPESA PAGA
	MÊS
	DESPESA PAGA
	MÊS
	DESPESA PAGA

	Janeiro
	151.482,66
	Fevereiro
	192.402,55
	Março
	182.854,13

	Abril
	163.249,49
	Maio
	253.199,14
	Junho
	168.937,01

	Julho
	153.091,07
	Agosto
	151.608,62
	Setembro
	159.751,95

	Outubro
	166.436,88
	Novembro
	190.695,03
	Dezembro
	213.771,69

	Total pago no 3° Quadrimestre de 2.023: R$2.147.480,22


 

As despesas pagas são a terceira fase do orçamento, onde são efetuados os pagamentos após terem sido empenhadas e liquidadas.
 

Ficou caracterizada a observância às fases da despesa estabelecida nos artigos 60, 63 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, ou seja, Empenho, Liquidação e Pagamento.
 

As notas de empenho e ordens de pagamento estão devidamente acompanhadas com toda a documentação comprobatória hábil.

 

Os pagamentos obedecem à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades. Não foi feita nenhuma inversão da ordem cronológica de pagamentos no período.

 

Os pagamentos, sempre que possível, são feitos através de cheque nominal cruzado.

 

1.4 – DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS E DAS DESPESAS

	MÊS
	TRANSF.
	REC.EXTRA
	DESPESAS
	DESP.EXTRA
	SALDO

	Janeiro
	195.870,00
	34.758,18
	151.482,66
	34.758,18
	44.387,34

	Fevereiro
	195.830,00
	37.697,97
	192.402,55
	37.697,97
	3.427,45

	Março
	195.830,00
	36.773,71
	182.854,13
	36.009,26
	13.740,32

	Abril
	195.830,00
	35.540,53
	163.249,49
	34.915,53
	33.205,51

	Maio
	195.830,00
	36.380,35
	253.199,14
	20.885,65
	-41.874,44

	Junho
	195.830,00
	32.545,67
	168.937,01
	46.378,91
	13.059,75

	Julho
	195.830,00
	33.529,40
	153.091,07
	32.474,80
	43.793,53

	Agosto
	195.830,00
	31.807,92
	151.608,62
	30.332,87
	45.696,43

	Setembro
	195.830,00
	32.849,59
	159.751,95
	31.267,77
	37.659,87

	Outubro
	195.830,00
	34.332,40
	166.436,88
	32.408,92
	31.316,60

	Novembro
	195.830,00
	36.350,40
	190.695,03
	34.486,46
	6.998,91

	Dezembro
	195.830,00
	47.491,43
	213.771,69
	58.441,23
	-28.891,49

	TOTAL
	2.350.000,00
	430.057,55
	2.147.480,22
	430.057,55
	202.519,78




2 – GESTÃO DE PESSOAL


2.1 – FOLHA DE PAGAMENTO – LIMITE CONSTITUCIONAL

 

A despesa prevista no artigo 29-A, § 1° da Constituição Federal corresponde à folha de pagamento, excluindo as despesas com obrigações patronais de previdência social (INSS), considerando apenas o valor bruto da folha de pagamento.

 

O Poder Legislativo vem cumprindo com o dispositivo supracitado, conforme demonstrativo a seguir:
Total dos repasses da Prefeitura no quadrimestre 
R$2.350.000,00 
100%
Limite Máximo da Folha de Pagamento


R$1.645,000,00 
70%

Valor Bruto da Folha de Pagamento 



R$1.602.846,28
68,21%
 

Verifica-se, portanto, no demonstrativo acima que o limite constitucional está em 68,21%, ou seja, 1,79% abaixo do limite máximo permitido.
 

A Câmara Municipal não possui nenhum inativo em sua folha de pagamento.


2.2 - QUADRO
	
	POSIÇÃO EM 31/08/2023
	
	

	 
	QUANTIDADE DE
	 

	DENOMINAÇÃO
	CARGOS/EMPREGOS
	QUANTITATIVOS

	 
	FORMA DE PROVIMENTO
	 

	 
	A
	B
	TOTAL
	PROVIDOS
	VAGOS

	 SERVIÇAL
	1
	0
	1
	0
	1

	 VIGIA
	3
	0
	3
	3
	0

	 ESCRITURÁRIO
	1
	0
	1
	0
	1

	 ENC.MAN.E SERVIÇOS GERAIS
	1
	0
	1
	1
	0

	 OFICIAL ADMINISTRATIVO
	1
	0
	1
	1
	0

	 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
	0
	1
	1
	1
	0

	 OFICIAL FINANCEIRO
	1
	0
	1
	1
	0

	 PROCURADOR JURÍDICO
	1
	0
	1
	1
	0

	 SECRETÁRIO GERAL
	1
	0
	1
	1
	0

	 T O T A L
	10
	1
	11
	9
	2

	
	
	
	
	
	

	 LEGENDA:
	 
	 
	 
	 
	 

	 FORMA DE PROVIMENTO (indicar o total de cargos criados)
	
	 

	 A - Quadro permanente (indicar o total de cargos existentes)
	
	 

	 B - Cargos em comissão
	 
	 
	 
	 
	 


 

Não foi constatado nenhum tipo de desvio de função na Câmara.



Não houve abertura de processos disciplinares ou sindicâncias no período.

 

As pastas funcionais dos servidores encontram-se devidamente organizadas e arquivadas com os documentos exigidos pela legislação.

 

Os dados das folhas de pagamento encontram-se publicados no site desta Câmara, no Portal da Transparência.

 

Foi concedido reajuste de 8,86% aos servidores da Câmara Municipal, referente à revisão geral anual, através da Lei n° 4.326 de 16 de janeiro de 2.023.
 

O impacto da revisão geral anual foi de 8,86%.


Outras questões analisadas:

	Questões
	Sim
	Não
	Observações

	Houve o correto pagamento da parte patronal dos encargos devidos pelo órgão?
	   X
	
	

	Houve fixação de subsídios dos agentes políticos para a próxima legislatura?
	   
	   X
	A matéria não foi analisada ainda. 

	Os subsídios dos agentes políticos estão de acordo com o art. 29, VI da CF?
	   X
	
	Não houve qq. reajuste/reposição.

	Houve pagamento de 13°, férias aos Vereadores?
	
	   X
	

	Houve pagto. de Sessões Extraordinárias, verbas de gabinete ou ajudas de custo aos Vereadores?
	
	   X
	

	Há excesso de Cargos em Comissão em relação aos de provimento efetivo?
	
	   X
	Há 9 efetivos e 1 em comissão.

	Os ocupantes de Cargos em Comissão recebem horas extraordinárias?
	
	   X
	

	Houve aposentadorias no período?
	
	   X
	

	As Fichas Funcionais estão em ordem?
	   X
	
	


 

2.3 – FIXAÇÃO E LIMITE CONSTITUCIONAL DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES
 

O subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a Legislatura 2.021 a 2.024 foi fixado através da Resolução n° 03 de 14 de julho de 2.020, sendo aprovado o valor de R$3.641,00 (três mil, seiscentos e quarenta e um reais para os Vereadores e R$4.855,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais) para o Presidente. 
 

De acordo com o artigo 29, VI, b da Constituição Federal, o subsídio máximo dos vereadores não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 
 

Conforme demonstrativos a seguir, esta Câmara vem cumprindo os limites estabelecidos:

	MÊS

2.023
	SUBSÍDIO DEP. ESTADUAL
	LIMITE
30%
	SUBSÍDIO VEREADOR
	SD DENTRO DO LIMITE
	% SUBSÍDIO
D.E.

	Jan
	29.469,99
	8.841,00
	3.641,00
	5.200,00
	12,35

	Fev
	29.469,99
	8.841,00
	3.641,00
	5.200,00
	12,35

	Mar
	29.469,99
	8.841,00
	3.641,00
	5.200,00
	12,35

	Abr
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Mai
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Jun
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Jul
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Ago
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Set
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Out
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Nov
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66

	Dez
	31.238,19
	9.371,46
	3.641,00
	5.730,46
	11,66


	MÊS

2.023
	SUBSÍDIO DEP. ESTADUAL
	LIMITE

30%
	SUBSÍDIO PRESIDENTE
	SD. DENTRO DO LIMITE
	% SUBSÍDIO D.E.

	Jan
	29.469,99
	8.841,00
	4.855,00
	3.986,00
	16,47

	Fev
	29.469,99
	8.841,00
	4.855,00
	3.986,00
	16,47

	Mar
	29.469,99
	8.841,00
	4.855,00
	3.986,00
	16,47

	Abr
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Mai
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Jun
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Jul
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Ago
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Set
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Out
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Nov
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54

	Dez
	31.238,19
	9.371,46
	4.855,00
	4.516,46
	15,54




2.4 – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL



De acordo com o artigo 20, III, a, artigo 54, II e 55, I, a da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estabelece para o Poder Legislativo o limite de gastos com pessoal em 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do Município, devendo ser apurada com base nos últimos 12 (doze) meses, refletindo assim a porcentagem que a Câmara Municipal está gastando, demonstrando o cumprimento ou não do limite legal.

 

Conforme se observa abaixo, o Poder Legislativo de Piraju vem cumprindo com os limites estabelecidos:
 

Despesa total com pessoal 

R$1.911.931,81
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL



Receita Corrente Líquida 

R$132.139.436,40
 

% da Despesa Total c/pessoal 
           1,50%

 

Limite Máximo (6%) 


R$7.928.366,18


 

Limite Prudencial (5,70%) 

R$7.531.947,87
 

Limite de Alerta (5,40%)                       R$7.135.529,57
O Relatório de Gestão Fiscal–RGF, do 3° Quadrimestre de 2.023, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Piraju, Edição do dia 30 de janeiro de 2.024, Ano VII – Edição n° 503, Página 26.
 

3 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS JUNTO AO INSS (ORÇAMENTÁRIA E EXTRA-ORÇAMENTÁRIA), CONFORME DEMONSTRATIVO A SEGUIR:
	MÊS/2.023
	VALOR
	MÊS
	VALOR
	MÊS
	VALOR

	Jan
	34.608,30
	Fev
	37.060,27
	Mar
	35.659,40

	Abr
	34.868,30
	Mai
	36.825,69
	Jun
	32.616,05

	Jul
	33.523,43
	Ago
	31.652,71
	Set
	31.652,71

	Out
	32.156,94
	Nov
	33.499,40
	Dez
	52.350,76

	Total pago no 3° Quadrimestre de 2.023: R$426.473,96




4 – IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NO PERÍODO, CONFORME DEMONSTRATIVO A SEGUIR:
	MÊS/2.022
	VALOR
	MÊS
	VALOR
	MÊS
	VALOR

	Jan
	13.255,83
	Fev
	15.920,14
	Mar
	14.650,21

	Abr
	13.416,49
	Mai
	14.735,46
	Jun
	11.466,42

	Jul
	12.905,86
	Ago
	10.789,56
	Set
	11.208,09

	Out
	11.210,30
	Nov
	12.965,12
	Dez
	21.142,38

	Total pago no 3° Quadrimestre de 2.023: R$163.665,86


 

5 – LEI DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO
 

Em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.527/2011, que regulamenta o acesso às informações pelo cidadão no âmbito do Poder Legislativo, este tipo de serviço consta no site: www.camarapiraju.sp.gov.br. 
 

6 – GESTÃO DO PATRIMÔNIO
 

Resumo das atividades realizadas:
 

O patrimônio é informatizado, possui registro dos bens (natureza do bem, identificador individual, chapa, patrimônio, espécie, fornecedor, nota fiscal, empenho, data, tipo e valor) e todos os bens são identificados com placas numeradas em ordem crescente. Na medida do possível, os bens da Câmara são padronizados. Existe controle de movimentação dos bens (inventário) e Termo de Responsabilidade para os bens patrimoniais.


O Poder Legislativo possui um único veículo para serviços internos e externos, geralmente sendo mais utilizado nas viagens dos vereadores. Referido veículo não é utilizado para fins particulares.
 

Não foi feita nenhuma alienação de bens móveis ou imóveis no período.

 

6.1 – Relação de Bens Patrimoniais adquiridos no período: 
 

Os bens móveis adquiridos pelo Poder Legislativo são devidamente incorporados ao patrimônio, são registrados contabilmente e estão todos identificados com placas afixadas nos bens;

 

O controle cadastral dos bens adquiridos estão registrados em programa exclusivo denominado “SISTEMA DE PATRIMÔNIO”, onde existem todas as informações necessárias do bem adquirido;
 

No 3° quadrimestre de 2.023 não foram adquiridos bens.
 

7 – GESTÃO DO ALMOXARIFADO
 

Os produtos adquiridos são para consumo imediato.

 

8 – GESTÃO DAS COMPRAS
 

As compras são planejadas, sempre que possível precedidas de 3 (três) orçamentos e quando não é possível, são devidamente justificadas.
 

O cadastro de fornecedores está implantado e informatizado;
 

Nas compras de pequeno valor são realizadas pesquisas de preços e juntadas ao processo de compra;

 

Os processos licitatórios são realizados observando a legislação pertinente e a documentação necessária fica anexada em prontuário próprio;
 

As minutas dos Editais são acompanhadas de Parecer Jurídico e do Controle Interno.

 

O site da Câmara (www.camarapiraju.sp.gov.br) destina-se a manter de forma transparente todas as informações para acesso da população.
 

8.1 – RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES REALIZADAS NO PERÍODO:
 

Convite 01/2023 – serviços de fornecimento e suporte de licença de uso de software (gestão de todo processo legislativo, manutenção do site, hospedagem integrada ao sistema legislativo e demais serviços correlatos).
 

9 - ADIANTAMENTOS

  

O Regime de Adiantamento foi instituído na Câmara Municipal através da Resolução n° 001 de 20 de junho de 2.012, em atendimento ao artigo 60, parágrafo único da Lei Federal 8.666/1993 e aos artigos 65, 68 e 69 da Lei Federal 4.320/64.
 

O Regime de Adiantamento destina-se a cobertura de despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.



Nas viagens são observados os ditames do Comunicado SDG n° 19/2010 do TCESP, que alerta no uso do regime de adiantamento e Deliberação TC-A 42975-026-08 que dispõe sobre as despesas no âmbito das Câmaras Municipais. O interessado requer detalhadamente à Mesa da Câmara autorização para uso do veículo oficial nas viagens de interesse do Município e ao Presidente os recursos financeiros.
 

No retorno, o responsável presta contas das despesas, sendo que a sobra é depositada no banco e um relatório detalhado da viagem é elaborado e assinado por todos os participantes.
 

No 3° Quadrimestre de 2.023 foram feitos 4 (quatro) adiantamentos conforme descrito a seguir:

DATA 


NOME



VALOR

DESPESAS 
        VLR.DEV.
13/09/2023

Rivaldo Spinardi

5.000,00 
4.541,00
        459,00
23/10/2023

Rivaldo Spinardi

5.000,00
4.899,13                    100,87
10/11/2023                    Rivaldo Spinardi                         5.000,00            4.929,98                    70,02
14/12/2023

Rivaldo Spinardi

3.000,00 
200,00 

         2.800,00

 

10 – GESTÃO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE


As conciliações bancárias são feitas mensalmente através do confronto dos extratos bancários com os boletins de caixa, havendo um controle seguro dos cheques sendo emitidos sequencialmente em ordem crescente de numeração.

 

Não foram encontradas irregularidades nas conciliações bancárias do período, que apresentou os seguintes valores:

	MÊS
2.023
	NA TESOURARIA
	LANÇAMENTOS A CONSIDERAR
	NO BANCO
	LANÇAMENTOS A CONSIDERAR

	Janeiro
	44.387,34
	(62,40)
	44.324,94
	0,00

	Fevereiro
	47.814,79
	0,00
	84.875,06
	(37.060,27)

	Março
	61.555,11
	(62,40)
	97.152,11
	(35.659,40)

	Abril
	94.760,62
	0,00
	129.830,53
	(35.069,91)

	Maio
	52.886,18
	(59,28)
	89,652,59
	(36.825,69)

	Junho
	65.945,93
	(59,28)
	98.502,70
	(32.616,05)

	Julho
	109.739,46
	(59,28)
	143.203,61
	(33.523,43)

	Agosto
	155.435,89
	(59,28)
	187.029,32
	(31.652,71)

	Setembro
	193.095,76
	(59,28)
	224.942,62
	(31.906,14)

	Outubro
	224.412,36
	(59,28)
	256.510,02
	(32.156,94)

	Novembro
	231.411,27
	0,70
	231.820,39
	(408,42)

	Dezembro
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00


 

RESUMO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

· A Câmara disponibiliza bom ambiente de trabalho no que se refere às instalações físicas (limpeza, poluição sonora, segurança, equipamentos, softwares);

· A Câmara Municipal torna público seus atos através do Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Piraju;

· A Câmara possui um sistema de protocolo informatizado, que permite uma melhor rapidez e segurança na tramitação dos processos, bem como um sistema de telefonia, internet, rede de informática e correspondências bem satisfatórias em relação à demanda;

· Os pagamentos são feitos sempre que possível em cheques nominais e quando é permitido pela compensação são cruzados e sempre observando a ordem cronológica;

· O sistema da tesouraria é informatizado e está interligado com o sistema da contabilidade;
· Os documentos das despesas são arquivados juntamente com as notas de empenho, às autorizações de compras, bem como os balancetes mensais, os extratos bancários e as conciliações bancárias, sendo colocados em uma pasta separados por mês;

· O balancete da Câmara Municipal é encaminhado mensalmente à Prefeitura para ser consolidado na contabilidade geral do município.
· Não foi emitido alerta no período;

 

9 – PARECER GERAL
 

O presente relatório foi elaborado através das demonstrações orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis, nos documentos que se encontram arquivados na Casa e nos procedimentos operacionais efetuados diariamente pelos nossos funcionários.

 

Através da documentação analisada e dos procedimentos operacionais que acompanhamos, não verificamos falhas ou desperdícios na gestão dos recursos repassados, recursos esses que estão bem abaixo do limite estabelecido que poderíamos estar solicitando.

 

Avaliamos os resultados das atividades legislativas quanto à eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e verificamos que os limites constitucionais estão em conformidade com a legislação. Os procedimentos administrativos estão sendo feitos de acordo com o que preceitua as normas.
 

Tendo em vista todas as exigências legais e a vista dos elementos que integram o presente Relatório do Controle Interno, com base nos resultados de acompanhamento, opino pela REGULARIDADE da gestão praticada pelo responsável no período avaliado.

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Piraju, 31 de janeiro de 2.024.
Vânia Mara Paladino de Oliveira
Responsável pelo Controle Interno
	Recebo nesta data o Relatório do Controle Interno, referente ao 3° Quadrimestre de 2.023 para análise e ciência.
Reginaldo Rodrigues
PRESIDENTE
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